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TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Pregão Presencial 23/2019
Contrato n” 15080105/2020

Assunto: Dcscumprimcnto do objeto contratual, aplicação de sanção administrativa.

Considerando a inúmeras ordens de fornecimento e execução do Contraio
Administrativo n° 15080105/2020, não obedecidos por esta contratada empresa M. P. DUTRA
REIS, inscrita sob o CNPJ n° 22.299.055/0001-87, localizada na Av. C Leste Oeste, n° 01, Sala
04, Residencial Primavera, CEP 65,053-770, São Luís - MA, representado pelo Sr, Marcos Paulo
Dutra Reis, inscrito no CPF n° 009.457.343-36 para o fornecimento de gênero alimentícios
destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às
crianças. Jovens e adultos assistidos pelos programas sociais, firmado junto a esta secretaria.

Bem como considerando que contrato administrativo  é todo e qualquer ajuste entre
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares ein que haja um acordo de vontades
para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qua! for a denominação
utilizada (artigo 2°, Parágrafo único da Lei 8.666/1993).

Sendo assim, cumpre enfatizar que tanto a Administração quanto a empresa
contratada, devem cumprir fielmente as regras contratuais. É, portanto, dever da Administração
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, para verificar o cumprimento das disposições
técnicas e administrativas acordadas, nos termos ao art, 66 da Lei de Licitações e Contratos, que
assim dispõe, in verhis:

An, 66. 0 contrato deverá scr executado fielmente pelas parte.s, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei. respondendo cada uma pelas
consequências se sua inexecuçào lota! ou parcial.

Ademais, a recusa ao atendimento a ordem de fornecimento para dar início a
execução do contrato caracteriza a inexecuçào total do objeto contratual, levando a rescisão do
avençado, de acordo com o que reza o artigo 66, 78, I, e 79, I, da Lei n° 8.666/93, por culpa
exclusiva da contratada, implicando em sua responsabilidade ao contratado, sujeito às sanções
administrativas.

Assim, considerando o não descumprimento contratual, e o distrato unilateral
deste, fica a empresa M. P. DUTRA REIS, notificada, em homenagem ao princípio do
contraditório e ampla defesa, para que apresente resposta a cerca da possíveis aplicações das
sanções insculpidas no art. 87, 11, III e IV, bem como nos termos contratuais, conforme Cláusula
Nona.

Sendo o que havia para momento.

Bacabal - MA, 11 de março de 2020,

ROSI _
Secretaria Municipal de Educação
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TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N®15080105/2020

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da sua SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, com sede na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, Bacabal - MA,
neste município, inscrito no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38, doravante denominada
Primeiro Distratante, neste ato, representada por sua titular a Secretária, Sra. Rosilda Alves
dos Santos, inscrita no CPF sob o n° 742.278.403-25, e do outro lado a Empresa M. P.
DUTRA REIS, inserita sob o CNPJ n° 22.299.055/0001-87, localizada na Av. C Leste Oeste,
n° 01, Sala 04, Residencial Primavera, CEP 65.053-770, São Luís - MA, denominada

Segundo Distratante, neste ato representado pelo Sr. Marcos Paulo Dutra Reis, inscrito no
CNPJ n° 009.457.343-36.

Tendo anteriormente contratado entre si o fornecimento de gênero
alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação
básica municipal e às crianças, jovens e adultos assistidos pelos programas sociais, firmado
entre esta secretaria e a empresa em tela através do Contrato n° 15080105/2020, oriundo do
Pregão Presencial n° 023/2019- SRP.

Considerando as inúmeras ordens de fornecimentos não atendidas e não

justificadas pela contratada, não tendo dado início a execução dos termos contratual.

DECIDIMOS:

RESCINDIR, unilateralmentc, com fulcro no arl. 77, art. 78, inc. 1 e art. 79,
inc. 1 da Lei Federal n° 8.666/93; bem como nos termos do contraio administrativo.

A presente rescisão é firmada em caráter irrevogável e irretratável.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Bacabal - MA, 30 de abril de 2020.

ROSILD SANTOS

Secretaria Municipal de Educação

Rua 15 dc Novembro. 22*) - Centro Bacabal - MA. 65700-000

Teleibno: (<)y) S621-05.t3
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TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N°15080I05/2020

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede
na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias. Bacabal - MA, neste município, inscrito no
CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38, doravante denominada Primeiro Distratante. neste ato,

representada por sua titular a Secretária, Sra. Rosilda Alves dos Santos, inscrita no CPF sob o n°

742.278.403-25, c do outro lado a Empresa M. P. DUTRA REIS, inscrita no CNPJ n°
22.299.055/0001-87, localizada na Av. C Leste Oeste, n° 01. Sala 04, Residencial Primavera,

CEP 65.053-770, São Luís - MA, denominada Segundo Distratante, neste ato representado pelo
Sr. Marcos Paulo Dutra Reis. inscrito no CPF n” 009.457.343-36. Tendo anteriormente

contratado entre si o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda

escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos

assistidos pelos programas sociais, firmado entre esta secretaria e a empresa em tela através do

Contrato n° 15080105/2020, oriundo do Pregão Presencial n" 023/2019 - SRP. Considerando as

inúmeras ordens de fornecimentos não atendidas e não justificadas pela contratada, não tendo

dado início a execução dos termos contratual. DECIDIMOS: RESCINDIR, unilateralmente,

com fiilcro no art. 77. art. 78. inc. 1 e art. 79, inc. I da Lei Federal n° 8.666/93; bem como nos

termos do contrato administrativo. A presente rescisão é firmada em caráter irrevogável e

irretratável. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Educação. Bacabal - MA, 30 de abril de 2020.
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Visla, s/n. Vila Coelho Dias. Bacabal - MA. neste município, inscrito no CN?J sob o n® 06.014v35’l'/(

denominada Primeiro Distratante, neste ato. representada por sua titular a Secretária, Sra. Rosilda Alves dos Santos,

inscrita no CPF sob o n® 742.278.403-25, e do outro lado a Empresa M. L. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

inscrita noCNPJ n® 14.385-708/0001-12. localizada na Travessa da Borboleta. n° 12. Anil. São Luis- MA. denominada

Segundo Distratante. representada pela Sra. Maria Ribamar Moura Costa, inscrita no CPF n" 459.654.203-15. Tendo

anteriormente contratado entre si o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar

dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos assistidos pelos programas sociais,

firmado entre esta secretaria e a empresa cm tela através do Contrato n° 15080104/2020, oriundo do Pregão Presencial
n° 023/2019 - SRP. Con.siderando as inúmeras ordens de fornecimentos não atendidas c nào justificadas pela
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contratada, não tendo dado início a execução dos termos contratual. DECIDIMOS: RESCINDIR, unilalcralmente,

com fulcro no art. 77, ait. 78, inc. I c art. 79, inc. 1 da Lei Federal n° 8.666/93; bem como no.s termos do contrato

administrativo. A presente rescisão c firmada cm caráter irrevogável c irretratável. Dc-sc ciência, publiquc-sc c

cumpra-se. ROSILDA ALV'ES DOS SANTOS - Secretária Municipal dc Educação. Bacabal - MA, 30 de abril de
2020.

TERMO DE DISTRAI O DO CON TRATO N°15080I05/2020

A Prefeitura Municipal dc Bacabal, através da sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede na Estrada da Bela

Vista, s/n. Vila Coelho Dias, Bacabal - MA, neste município, inscrito no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38. doravante

denominada Primeiro Distratante, neste ato, representada por sua titular a Secretária, Sra. Rosilda Alves dos Santos,

inscrita no CPF sob o n® 742.278.403-25. e do outro lado a Empresa M. P. DUTRA REIS. inscrita no CNPJ n”

22.299.055/0001-87, localizada na Av. C Leste Oeste, n® 01, Sala 04, Residencial Primavera, CEP 65.053-770. São

Luis - MA. denominada Segundo Distratante. neste ato representado pelo Sr. Marcos Paulo Dutra Reis, inscrito no CPF
n° 009.457.343-36. Tendo anteriormente contratado entre si o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos

assistidos pelos programas sociais, firmado entre esta secretaria e a empresa em tela através do Contrato n®

15080105/2020. oriundo do Pregão Presencial n® 023/2019 - SRP. Considerando as inúmeras ordens de fornecimentos

não atendidas e não justificadas pela contratada, não tendo dado inicio a execução dos lermos contratual.

DECIDIMOS: RESCINDIR, unilalcralmente, com fulcro no art. 77, art. 78, inc. 1 e art. 79, inc. I da Lei Federal n°

8.666/93; bem como nos termos do contrato administrativo. A presente rescisão é firmada em caráter irrevogável c

irretratável. Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se, ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de

Educação. Bacabal - MA. 30 de abril de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo de Aditivo N." 005/20. decorrente do Contrato N.° 300901-01/2019-SEMOU/ PMB. Partes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO c a Empresa CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS F.IRELI, Espécie: Termo dc Aditivo.

Objeto: Aditivar o prazo de execução e vigência do contrato por igual período. Prazo Aditivado: Fica então aditivado

0 prazo de vigência e execução por mais 30 (trinta) dias, ficando o prazo prorrogado até 30 de maio de 2020. Data da

Assinatura: 30 de abril dc 2020. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Bacabal - MA. 30 dc

abril dc 2020. Edvan Brandão dc Farias. Prefeilo Municipal de Bacabal.

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTILATO N® 06110202/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizada a Estrada da Bela Vista. s/n. Vila Coelho Dias, nesta

cidade, doravante denominada DISTRATANTE, neste ato, representada pela secretária municipal de educação, Sra.

Rosilda Alves dos Santos, brasileira, portadora da Carteira de identidade n® 5192093-0 SSP/MA, c do CPF n°

742.278.403-25. e do outro lado a Empresa V E ROCHA FERREIRA, inscrita no CNPJ n“ 33.809,045/0001-60,

Prefeitura Municipal Je Üacabal- MA. Tru\es«a 15 deNovcrnhro,229. remro- Hacabal - -Maranliêo - CEP; 65700-000 w ww.bacabal-ma.gftv.br
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